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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

INDICAÇÃO Nº 790/2025 
Indica estudos de trânsito e segurança no Jardim 
Empyreo, com a possibilidade de instalação de redutores 
de velocidade e demais medidas que evitem o tráfego em 
alta velocidade. 
 
 

O Vereador que esta subscreve,  

 

Considerando que, esta solicitação surge a partir de diversos relatos e 

reclamações recebidos de moradores do Jardim Empyreo, que estão preocupados com 

a circulação frequente de veículos em velocidade acima do permitido, colocando em 

risco a integridade física dos pedestres, especialmente crianças, idosos e ciclistas que 

utilizam as vias diariamente. 

Considerando que, o bairro, por suas características residenciais e fluxo 

constante de veículos, necessita de uma atenção especial por parte do Poder Público, 

com o objetivo de garantir segurança viária, prevenir acidentes e promover o bem-estar 

da comunidade local. 

Considerando que, é fundamental que a Prefeitura, por meio de seu setor de 

trânsito, realize um levantamento das áreas mais críticas e estude a viabilidade de 

implantação de dispositivos que controlem a velocidade, além de sinalização adequada. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 
municipalidade que adote medidas necessárias, para que seja realizado um estudo 
técnico de trânsito e segurança viária no bairro Jardim Empyreo, visando identificar 
pontos críticos e adotar medidas para conter o tráfego de veículos em alta velocidade, 
como a possível instalação de redutores de velocidade (lombadas ou lombo faixas) e 
outras intervenções 

 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 19 de maio de 2025. 
 

 
 

DAVID PEDRÃO DA SILVA 
Vereador 

mailto:secretaria@camaraleme.sp.gov.br

